
flDisl!Õesobre as Di atriz s Orça, ,-mentarias para o exerc~cio de
1997 e dá outras providências".

o l'REF:r;ITO MUNICI AL Di. POÇO VEftDE, ESTADO DE SERGIP :

Faço saber que a Câmara .unicipa1 de .roço erde aprovEm
e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 12 - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei as
diretrizes gerais para elaboração do Orçamento do Lunici,pio de .Q.

ço Verde/Se, relativo ao exercício de 1997.
# •Art. 22 - No Projeto de Lei Orçamentar~a os valores co~

, -respondentes as receitas e as despesas serao estimados segundo os
eços vigente em julho de 1996.

Art. J2 - Os valores das receitas e das despesas cons -
tantes de Lei Orçamentária, poderão ser corrigidos por Decreto do
Poder ' ecutivo, a partir de 12 de Janeiro de 1997 de acordo com
o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, fixado no periQ.
do de agosto a dezembro de 1996.

,Art. 4Q - O -·oder ~eoutivo Qdera atualizar monetaria-
"mente, atraves de Decretot os valores da receita e da

vigentes em 19 de Janeiro de 1997, até o limite máximo do
referido do artigo precedente.

"Art. 52 - Nenhuma despesa, obra ou serviço sera reajus-
ta.da acima dos indices ofioiais de iní'lação.

Art. 6i - Os dispêndios com investimentos deverão faze~
se acompanhar dos custos necessários a sua nanutenção.

despesa
indice

Art. 72 - Na administração direta a rog ·affiaçãode in-
, ,vestimentos deve ser detalhada no minimo a nivel de projeto dando, Vn<r/1 i

preferencia aos investimentos em fase de execução.
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ESTADO DE SERGIPE
Art. 8º - As despesas com pessoal serão fixadas com

observância ao disposto no artigo 38. parágrafO Único o Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias,da Constituição Fe-
deral, desde que não sejam estabeleCidos os res)ectivos limites
em Lei om lementar.

Art. 9º •.. O Orçamento do I{unicl 10 destinará, obl~igato- .
riamente, recursos para o pagamento dos serviços da Divida ~roni-

. ,cipal, bem como daqueles decorrentes de sentenças judiciarias.
, Art. 10 - AS despesas com juros, encar os e amortiza -

,..., .' • ' - - ~ . ,. , ". • #çao da dl.vl.da..publica deverao cons~derar apenas as operaçoes Ja

contratadas ou com rioridades e autorizações concedidas até a
data de encaminhamento do Projeto de Lei orçamentária ao Leg1s1~
tive v1unici'pa~,.

Art. li - A Administração abrirá concurso pÚblico para
preenchimento de vagas em todas as áreas abrangi das elo Municí-
pio.

Pará~ afo Único ~ Para execução de que trata este art1
go a realização de concurso deverJ comprovar:

a) o custo adicional com a ex ansão do serviço e o
incremento verificado no dispêndio com essoal;

. ,b) a disponibilidade de recursos orçamentarios para
atendimento às despesas adicionais de que trata o
este artigo, observado o df.a osto no ü.rt.8Q desta
Lei.

Art. 12. contratação de operações de crédito desti-
,na as ao financiamento do programa de investimentos do I,:lunicipio

obedecerá, além dos dispositivos constitucionaistas seguintes
condâ.çõea i

a) ter prévia aprovação da cl~. ~ aUIUeI ~L DE 1-0:0

VERDE;

b) não ul.trap:3.ssaro l' :te da capaca.dade de
PREFEITURA MUNICIPAL
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Art. 17 - O Poder Executivo publicará até trinta dias ª

póS o encerramento de cada bimestre, relatório z-eeumí.do,
t. 18 - NaLe! Orçamentária a discriminação da despe-

sa far-se-á por ca.tegoria.econômica e elemento de despesa,com .'
seus respectivos desdobramento.
PREFEITURA M~ afo 12 - A Lei Orçamentária incluirá,dentre 0foo.:\ -
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ESTADO DE SERGIPE

dae.errte do lf4UllÍciio para 1997.
Art. 13 - }'icam vedadas as contratações de or'6rações de

oréditos por antecipação a receita para financiamento da divida
pÚblica, pagamento de reajustamento de obras ou serviços,ou de
investllnentos financiados com recursos de convênios ou de opera -
ções de créditos •

.'t. 14 - Nenhuma despesa financiada com recursos de

convênios ou de operações de créditos 'oderá ser realizada ou cO!'!
tratada sem que exista a garantia de captação de tais recursos a-
través da celebração dos respectivos convênios ou contratos e con
sequente liberação dos r-ecur-soa,

Art, 15 ..•.~ vedada a inclusão na Lei vrçamentária, bem
como em suas alterações, de subvenções sociais a entidades pÚbli-
cas ou privadas, salvo as que não tennam fins lucrativos,possuam
lei eS'pecifioa autorizando a concessão de subvenção e sejam regi§.

•. tradas na câmara. Muni ci pal.

ParágrafO Único - ~ vedado ao Poder bxecutivo. assinar
convêniOS, subvencionar, fazer doações ou ainda destinar verbas
pÚblicas para associações corrron1t~riast beneficentes e corporati-

~ .
vistas. que não tenham sido reconhecida. pela Câmara r,i.unicipalde

Poço Verde a sua condição de efetiva utilidade pÚblica.
Art. 16 - Fica vedada a inclusão na Lei Orçamentária de

dotações a titulo de auxilios para entidades riva s de qualquer
natureza, exceto associações comunitárias que li 'tam na área do
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ESTADO DE SERGIPE

tros demonstrativosc
I - das receitas, que obedecerão ao evisto no

Março de 1964;
11 dos recursos destinados a manutenção e ao d~

senvoãvãment o do ensanoj de forma a caracter1.
zar o cumpr ento do disposto no art.212 da.
Constit~ição Federal.

111 - dos recursos desti.nados ao Fundo Lunicipa.l
de Saúde em cumpro ento à legislação vigent~

, ,arag aio 2Q - Alem do disposto no IIcaputn deste arti-
go serão apresentados quadros d 'onstrativos da des esa.,obedecen.
do os dispo.Sitivos da Lei nQ 4 • .320 de 17 de março de 1964.

":~rágrafo 3Q - Não poderão ser incluidas na Lei Orça
e.ntária e suas alterações, despesas classificadas como ~Invest1-

mentos em Regime de ~eeução special", ressalvados os casos de
ca.lamidade pttblicae os fundos instituidos e IL.antidos elo Poder

"Publico.
Art. 19 - Para eleito de informação ao koder Le 's1at~. ,ve funiCipal, devera, ainda, constar da' o cata orçamentaria, a

•origem dos recursos, obedecendo, pelo menost a seguinte discrim1
••naçao~

r - 'ecursos Próprios;
11 llecursos de Transferências;

III - APlicação conat í. tueã cnat. na manutenção e de-

senvolv ento do ensinó;
IV - Recursos de convênios;

,.., "V - ~ecursos decorrentes de operaçoes de creditos.
. ~ ~Art. 20 - O projeto da lei O:rçamentaria sera. apresentã,

da com a forma. e com o detalhamento escrito nesta Leita licandQ
sei no que couberem, as demais dia osições legais. .p~ .
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ESTADO DE SERGIPE

Art. 21 - Os eréditos adicionais terão a forma e o ní-
vel de data . ento estabelecido nesta Lei para o Orçamento, bem
como a indicação dos recursos co respondentes.

Art. 22 - O .Poder .L:.xecutivo,verificado na necessida-
conveniência administrativa, poder~ enviar a Câmara Munic1

#exercício financeiro,projeto
de ou
pal? antes do encerramento do atual
de 1...e1 dispondo sobre alterações na
a ,ente quanto a:

,legislação tributariatespeci.

., , ,

I - revisão do Codigo ributario r,~unici'pal,vã san-
#do dstabel.ecer maiores cri t ':rios de ele tivi-

dade na cobrança dos tributos, especialmente
o ISS e o I?1'U.

II - regul entação da cobrança da Contribuição de
r,I lhoria.

t. 23 - O Projeto de Lei # trçallientaria podera a resea
tar programação áe despesa a conta de receitas decorrentes das
alterações na legislação tributá:ria municipal encaminhadas ao 1~
gislativo nos termos do art.igo anterior.

" •...Paragrafo Un1Co - Ca.so as alterações 'roposta não se...
jam aprovadas em sua total1dade~ de fOI a.a não rmitir a inte-
gralização doe recursos, os valores incrementais corres Jondentes
as recai tas e as des eaas serão ajustados durante a fase de tra.-

mitação do l~ojeto de Lei Orç entária no Legislativo ~LL~icipal.
t. 24 - Serão obriga'to:ciamen'terccol...'údosa conta do

Tesouro r,1micipal;

I - os tributos .•.iunicipais;
II - aS receitas ~covenientes

da União e do Estado;
"das trans erencias

III ....as receitas de qualquer natureza geradas e/ou
arrecadadas no âmbito dos órgãos, das e
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ESTADO DE SERGIPE

:fundos da administração direta I~lunicipal.
. -pode hxecut~vo no razo de ate 30(trinta)

da Lei Orç8~entária, divulgará or órgão e
t. 25 - O

, ".dias apos a publioaçào
. ~

unidade orçamentária que integram o orçamento de que trata esta
Lei, os qua ros de detalbamento da despesa; especificando; para
cada categoria econêm oa, os elementos e despesa e respectivos
desdobramentos,

Art. 2G •.• 'eo .' ojeto da Lei Orçamentária não for a-
provado até o têr .no da sessão lee;isla.tiva, a c·'" ara Llur.ó.cia1

Ide Vez-ea ores eez-a , convocada extraordinariamente pelo seu :-resi-
dente, na forma da Lei Orgânica deste ~,:unici..Pio,até que seja o
mesmo aprovado.

Art. 27 - As solicitações feitas pelo órgão do 'oder
i

bxecuti vo Ivilnicipal, 'para abertura de credi tos adicionais eu Le -

e merrtaz-ee , dentro dos l' tas autorizado em lei, serão acoapanha-
dos e ex osição e m.otiv-osjustificando o pe ido.

Art. 28 - 1.!;sta.Lei entrará em vigor na da.ta de sua fiu-
blicação.

Art. 29 :.. ·•.evogam-ue a$ disposições em contr'rio.

Gabineto do re:fe1to Iúunicipal de oço erde/Se, em
21 de junho de 1996.

S uza de Sa.ntal'la
l1'unicipal
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